INDICAÇÃO Nº    1285    
  , DE 2003

O Governo Federal, através de um Programa de Recuperação Fiscal, conhecido como “REFIS”, instituído pela Lei nº 9.964/2000, permitiu às pessoas jurídicas promover a regularização de créditos da União, decorrentes de seus débitos relativos aos tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal e pelo  Instituto Nacional de Seguro Social, condicionada ao pagamento  em até  180 prestações mensais.

Em sua atual versão, conhecida como “REFIS 2”,  consolidada pela Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, decorrente da conversão com emendas da Medida Provisória nº 107/2003, o programa não só estendeu a possibilidade de regularização dos débitos de empresas enquadradas no estatuto das microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive as que optaram pelo  Simples - Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos de Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte, como, também, de profissionais liberais, de corretagem, de serviços imobiliários, dentre outras.  
 O programa veio, ainda,  ampliar o espectro de contribuições e tributos a serem abrangidos pelo parcelamento.

 Com isso, segundo os consultores de tributos e desburocratização da unidade de políticas públicas do Sebrae (Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas) o programa alcançará a mais de 70% (setenta por cento) do universo de empresas.

Além disso, pela primeira vez o programa contempla as pessoas físicas, sobretudo no que se refere ao Importo de Renda – parcelas do carnê-leão devidas mensalmente e as cotas mensais após a entrega da declaração anual.

Por outro vértice, transportando o espírito desse programa  para o âmbito do Estado de São Paulo e considerando o princípio da proporcionalidade, há de se reconhecer a conveniência da adoção de um plano de parcelamento dos débitos de contribuições e tributos  de natureza estadual às pessoas jurídicas.

A título de exemplo, nos parece relevante comentar que a evolução do ICMS, tributo responsável por 91,0% (noventa e um por cento) da receita tributária do Estado no mês de julho tem apresentado um comportamento negativo, verificado nas quedas de : 13,9% relativamente a julho de 2002; 13,2 % no acumulado do ano, e 7,1% no acumulado dos últimos doze meses, muito embora, na margem, isto é, comparando-se a arrecadação do mês contra o mês imediatamente anterior, tem-se uma evolução favorável, no curto prazo, com a variação real apresentando a seguinte evolução: queda de 2,8% em maio sobre abril, alta de 1,3% em junho sobre maio e alta de 3,1% em julho sobre junho. 

Conquanto a evolução positiva da arrecadação na margem, ainda não houve reversão da trajetória declinante do indicador de tendência. Após atingir queda de 8,0% nos doze meses findos em maio, registrou 8,8% negativos em junho, e recuo de 9,5% em julho. Trata-se da continuidade de uma longa fase decrescente, cujo início ocorreu há vinte e três meses, tornando-se negativa em abril do ano passado, isto é, há dezesseis meses.

Quanto à arrecadação acumulada nos primeiros sete meses de 2003, relativamente a igual período do ano passado, observou-se variação real negativa de 12,9% . O comportamento da atividade econômica explica, em grande medida, esse fraco desempenho.

 É importante destacar que, a fim de que seja atingido o valor previsto para o ICMS no Orçamento do Estado, requer-se a obtenção nos cinco meses finais de 2003 de uma arrecadação mensal de R$ 2,586 bilhões, ou seja, 8,0 % superior, em termo nominais, à média dos primeiros sete meses.

Entretanto, há fatores que podem colaborar para que seja atingida essa meta, tais como: aumento nominal esperado pelo mercado financeiro para a cotação do dólar até o final deste ano; reajustes tarifários divulgados para energia elétrica e serviços de comunicação e maior número de dias úteis no 2ºsemestre – 130 frente a 122 no 1º semestre.

A par disso, uma política, nos moldes da adotada na esfera federal,  de reintegração das empresas no campo da adimplência dos tributos estaduais, convenhamos redundaria em significativos efeitos benéficos à receita tributária do Estado, que vem  se defrontando  com uma carga crescente de inadimplência, de desativação de atividades comerciais e empresariais e, o que é mais preocupante, empurrando um número substancial de agentes econômicos para informalidade, por conta,  dentre várias razões, da incapacidade ativa das pessoas jurídicas, para fazer frente aos seus compromissos tributários acumulados.    



    Convém lembrarmos, que, segundo os últimos dados fornecidos pela própria Fazenda do Estado, São Paulo suporta atualmente  uma lacuna de receita tributária correspondente a 5% (cinco por cento) do universo das pessoas jurídicas.



     Em razão de todas essas considerações,

Indico, com fundamento no Artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que institua um Programa de Recuperação Fiscal, visando permitir às pessoas jurídicas a regularização de créditos do Estado de São Paulo, decorrentes de débitos relativos aos tributos e taxas administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda.   






Sala das Sessões em,






Deputado ROBERTO ENGLER
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